LEI MUNICIPAL Nº1505/22, de 14 de janeiro de 2022.

CRIA A GRATIFICAÇÃO DE SECRETÁRIO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
.
		
O PREFEITO MUNICIPAL de Sagrada Família – RS, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Artigo 27, itens I e III da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER, que  a Câmara Municipal de Vereadores aprovou ele sanciona e promulga a seguinte:
LEI

Art. 1º - Fica criada a gratificação de Secretário do Município atribuída aos titulares das pastas quando estes forem servidores detentores de cargo de provimento efetivo do Município.
Art. 2º - O servidor, quando no exercício do cargo de Secretário Municipal, poderá optar por sua remuneração de origem, com acréscimo da função gratificada, equivalente a 50% (cinquenta por cento) sobre o valor correspondente ao subsídio do cargo de Secretário.
Art. 3º - O valor de que trata o artigo anterior não será incorporável nem computado ou acumulado para fins de concessão de acréscimos ulteriores. 
Art. 4º. – Revogadas disposições em contrário, essa lei entra e vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMILIA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, aos quatorze dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e dois.




Marcos do Nascimento Santos
Prefeito Municipal
	Registre-se e publique-se	

________________________			
Geovani de Oliveira Martinelli
Secretario de Administração
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PROJETO DE LEI Nº 004/22, de 12 de janeiro de 2022.

J U S T I F I C A T I V A

Senhor Presidente
Senhores Vereadores

O Projeto de Lei que encaminhamos para apreciação objetiva criar a Gratificação de Secretário Municipal.
A Administração Municipal, visando priorizar a nomeação de servidores efetivos para os cargos de secretários municipais, considerando o conhecimento e a experiência no serviço público dos mesmos, encontra algumas dificuldades para efetivar tais escolhas, como se explicará a seguir.
Em razão do plano de carreira municipal, alguns servidores tem os vencimentos equivalentes ou até maiores que os subsídios fixados aos Secretários, levando estes a solicitar o retorno as suas funções e até mesmo denegar nomeações para tais funções.
Assim, propomos a criação de gratificação de Secretário Municipal correspondente a 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do subsídio do cargo de Secretário, o que tornará mais atrativo a aceitação e permanência na função, com significativa economia aos cofres municipais, pois o município despenderá somente da diferença salarial.
Por fim, deixamos de enviar o Impacto Orçamentário e Financeiro, pelo fato de que os cargos de secretários já existem, portanto, as despesas estão previstas na peça orçamentária.
Diante do exposto, senhoras e senhores Vereadores, conto com a atenção especial do Poder Legislativo e espero a aprovação unânime deste Projeto de Lei que ora se apresenta.


GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, aos doze dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e dois.



Marcos do Nascimento Santos
Prefeito Municipal
